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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 135/2016 – GP/DIAD 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 22, Parágrafo Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 501/16; 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, com 

percentual de mais 5% (cinco por cento) perfazendo um total de 20% 
(vinte por cento), ao servidor SÉRGIO RICARDO LOPES GONÇALVES, 
a contar de 15 de abril de 2016, em virtude de haver satisfeito os 
requisitos exigidos pelo Art. 22, inciso I, alínea “e” § 2º da Lei n. 169/05.  

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 06 de maio de 2016. 

 
 

 
PORTARIA Nº 025/2016 – PP/ DIAD 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22, parágrafo único, inciso I, alínea “c” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os autos do  Processo nº  0834/16;  
 

R E S O L V E, 
 

I – AUTORIZAR, a Diretoria de Finanças da Câmara Municipal de 
Manaus, a proceder Empenho no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), a título de adiantamento de despesas miúdas, sob a 
responsabilidade da  servidora LEILA DE CASTRO ATEM, portadora do 
CPF. nº 285.004.902-68, com prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 
05 (cinco) dias para comprovação das despesas, na dotação 
orçamentária 3.390.30 – Material de Consumo – Despesas Miúdas de 
Pronto Pagamento, com apresentação dos documentos comprobatórios.  

 
II – ORIENTAR ao tomador do adiantamento que a prestação de 

contas deverá ser formalizada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
- Cópia da Portaria  de Concessão de Adiantamento; 
- Comprovante das despesas realizadas numeradas seguidamente; 
- Comprovante do recolhimento de saldo, quando houver. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 06 de maio de 2016. 

 

DESPACHO 
 

Processo: n. 0756/16 
Interessados: Câmara Municipal de Manaus/ NP Capacitação e 
Soluções Tecnológicas Ltda. 
Assunto: Dispensa de Licitação  

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93; 
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo n. 

0756/16; 
 

RESOLVE: 
 

I – DISPENSAR a Licitação para contratação da 
empresa NP Capacitação e Soluções Tecnológicas Ltda, para 
prestação de serviço de pesquisas de preços (Banco de Dados) com o 
objetivo de dar celeridade, eficiência, transparência e economicidade 
nas coletas de preços deste Poder Legislativo, no valor de R$ 7.990,00 
(sete mil, novecentos e noventa reais), pelo período de 12 (doze) 
meses. 

 
À CONSIDERAÇÃO do Sr. Presidente da Câmara 

Municipal de Manaus, solicitando RATIFICAÇÃO. 
 

Manaus, 05 de maio de 2016. 
 

 
 

Diante do exposto RATIFICO, nos Termos do Art. 26, caput , da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n.º 8.883/94, de 
08/06/94, o ato de Dispensa de Licitação. 

 
Manaus, 05 de maio de 2016. 
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ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato n. 024/2014.  
FUNDAMENTO: Processo n. 0443/16 
OBJETO: O presente aditamento tem por objeto suprimir do objeto do 
contrato os 02 (dois) operadores (mão de obra) de impressoras 
multifuncionais, a partir do mês de maio de 2016 e, como consequência, 
reduzir no valor mensal a quantia de R$ 2.924,00 (dois mil, novecentos e 
vinte e quatro reais), com fundamento no inciso I, alínea “b” e § 1º do Art. 
65 da Lei n. 8.666/93. 
VALOR: R$ 16.764,27 (dezesseis mil setecentos e sessenta e quatro 
reais e vinte e sete centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, fonte 100, natureza 
da despesa 33903983 – Serviços de Cópias e Reproduções de 
Documentos.  
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM  e o senhor CARLOS ALBERTO PIRES CARDOSO, pela 
empresa MMC Comércio e Serviços de Impressos Ltda. 

 

 
 

 

 

EXTRATO  

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 25 de abril de 2016. 



 

 

 

 


